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c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 25 de outubro de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

VIVA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 07.173.013/0002-92

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1243/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 155/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: ALL MÉDICA DISTRIB. DE MAT. HOSP. LTDA.
CNPJ: 07.095.969/0001-32

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

03 17940 COMPRIMIDO HALOPERIDOL 5MG 
COMPRIMIDO CRISTALIA 0,12 2.152,80

08 390 FRASCO ISOFLURANO 1ML/ML 
INALANTE 100ML FRASCO CRISTALIA 65,00 25.350,00

09 3120 COMPRIMIDO LAMOTRIGINA 25MG 
COMPRIMIDO CRISTALIA 0,58 1.809,60

16 780 AMPOLA
METADONA 10 MG/ML 

SOLUCAO INJETAVEL 1ML 
AMPOLA

CRISTALIA 4,09 3.190,20

17 19500 AMPOLA
MIDAZOLAM 1 MG/ML 

SOLUCAO INJETAVEL 5 ML 
AMPOLA

CRISTALIA 1,82 35.490,00

27 9555 AMPOLA MORFINA 10MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL 1 ML AMPOLA CRISTALIA 2,10 20.065,50

31 5265 AMPOLA NALBUFINA 10MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL 1ML AMPOLA CRISTALIA 12,10 63.706,50

32 3276 AMPOLA
NALOXONA 0,4MG/ML 

SOLUCAO INJETAVEL 1 ML 
AMPOLA

CRISTALIA 7,70 25.225,20

37 4875 FRASCO-
AMPOLA

PROPOFOL 10MG/ML EMULSAO 
INJETAVEL 20 ML FRASCO-

AMPOLA
CRISTALIA 7,4000 36.075,00

40 624 FRASCO-
AMPOLA

REMIFENTANIL 2MG INJETAVEL 
FRASCO-AMPOLA CRISTALIA 38,27 23.880,48

41 25.116 COMPRIMIDO RISPERIDONA 1MG 
COMPRIMIDO CRISTALIA 0,28 7.032,48

42 20.280 COMPRIMIDO RISPERIDONA 2MG 
COMPRIMIDO CRISTALIA 0,32 6.489,60

45 624 FRASCO SEVOFLURANO1ML/ML 
INALANTE 250 ML FRASCO CRISTALIA 485,00 302.640,00

47 1.365 AMPOLA
SUFENTANILA 50MCG/ML 

SOLUÇÃO INJETAVEL 1 ML 
AMPOLA

CRISTALIA 18,20 24.843,00

VALOR TOTAL R$ 577.950,36

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, conforme art. 57 da Lei n. 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 19 de outubro de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

ALL MÉDICA DISTRIB. DE MAT. HOSP. LTDA.
CNPJ: 07.095.969/0001-32

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1243/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 155/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: AUDAX MED - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA - EPP
CNPJ: 21.881.617/0001-33

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

38 1.092 COMPRIMIDO QUETIAPINA 25MG COMPRIMIDO GEOLAB 0,95 1.037,00

51 10.842 COMPRIMIDO TOPIRAMATO 25MG COMPRIMIDO ACCORD 0,47 5.095,74

VALOR TOTAL R$ 6.133,14
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01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, conforme art. 57 da Lei n. 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 19 de outubro de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

AUDAX MED - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 21.881.617/0001-33

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1243/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 155/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: CALL MED COMÉRCIO DE MED. E REPRESENTAÇÃO 
LTDA.
CNPJ: 05.106.015/0001-52

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

7 1.170 FRASCO ISOFLURANO 1ML/ML INALANTE 
100 ML FRASCO BIOCHIMICO 40,95 47.911,50

VALOR TOTAL R$47.911,50

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, conforme art. 57 da Lei n. 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 19 de outubro de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

CALL MED COMÉRCIO DE MED. E REPRESENTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.106.015/0001-52

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1243/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 155/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ: 67.729.178/0004-91

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

19 62.010 AMPOLA MIDAZOLAM 5MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL10ML AMPOLA HIPOLABOR 2,08 128.980,80

21 58.500 AMPOLA MIDAZOLAM 5MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL3ML AMPOLA HIPOLABOR 1,14 66.690,00

VALOR TOTAL R$195.670,80
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01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, conforme art. 57 da Lei n. 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 19 de outubro de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ: 67.729.178/0004-91

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1243/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 155/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA
CNPJ: 44.734.671/0001-51

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

04 33930 AMPOLA HALOPERIDOL 5MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL1 ML AMPOLA

CRISTÁLIA- 
HALO 0,97 32.912,10

23 17550 AMPOLA MORFINA 0,2MG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL 1ML AMPOLA

CRISTÁLIA-
DIMORF 4,12 72.306,00

26 28605 AMPOLA MORFINA 10MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL1 ML AMPOLA

CRISTÁLI-
DIMORF 1,47 42.049,35

30 15795 AMPOLA NALBUFINA 10MG/ML SOLUCAO 
INJETAVEL1ML AMPOLA

CRISTÁLIA-
NUBAIN 7,55 119.252,25

36 14625 FRASCO-
AMPOLA

PROPOFOL 10MG/ML EMULSAO 
INJETAVEL 20 ML FRASCO-

AMPOLA

CRISTÁLIA-
PROPOVAN 5,58 81.607,50

39 1872 FRASCO-
AMPOLA

REMIFENTANIL 2MG INJETAVEL 
FRASCO-AMPOLA

CRISTÁLIA-
REMIFAS 28,90 54.100,80

44 1872 FRASCO SEVOFLURANO 1ML/ML INALANTE 
250 ML FRASCO

CRISTÁLIA-
SEVOCRIS 345,80 647.337,60

46 4095 AMPOLA SUFENTANILA 50MCG/ML 
SOLUCAO INJETAVEL1 ML AMPOLA

CRISTÁLIA-
FASTFEN 13,20 54.054,00

48 45057 AMPOLA SUFENTANILA 5MCG/ML SOLUÇÃO 
INJETAVEL 2ML AMPOLA

CRISTÁLIA-
FASTFEN 5,86 264.034,02

VALOR TOTAL R$1.367.653,62

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, conforme art. 57 da Lei n. 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 19 de outubro de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0001-51



Ano XXIX - EstAdo do tocAntIns, sEgundA-fEIrA, 06 dE novEmbro dE 20174.984DIÁRIO OFICIAL   No94

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1243/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 155/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: JC MÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES EIRELI - CNPJ: 17.499.185/0001-23

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

02 1.092 FRASCO
HALOPERIDOL 2MG/ML 
SOLUCAO ORAL 20 ML 

FRASCO

UNIAO 
QUIMICA 3,20 3.494,40

05 11.310 AMPOLA
HALOPERIDOL 5MG/ML 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 ML 
AMPOLA 

UNIAO 
QUIMICA 1,28 14.476,80

06 4.680 AMPOLA
HALOPERIDOL DECANOATO 

50MG/ML SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 1ML AMPOLA 

UNIAO 
QUIMICA 7,40 34.632,00

10 4.680 COMPRIMIDO
LEVODOPA 250MG 

+ CARBIDOPA 25MG 
COMPRIMIDO

CRISTALIA 0,65 3.042,00

11 15.600 COMPRIMIDO LEVOMEPROMAZINA 100MG 
COMPRIMIDO CRISTALIA 0,67 10.452,00

20 20.670 AMPOLA
MIDAZOLAM 5MG/ML 

SOLUCAOINJETAVEL10ML 
AMPOLA

UNIAO 
QUIMICA 3,47 71.724,90

22 19.500 AMPOLA
MIDAZOLAM 5MG/ML 

SOLUCAOINJETAVEL3ML 
AMPOLA

UNIAO 
QUIMICA 1,50 29.250,00

34 156 FRASCO
OXCARBAZEPINA 60 MG/

MLSUSPENSAO ORAL100 ML 
FRASCO

UNIAO 
QUIMICA 36,86 5.750,16

35 15.600 AMPOLA
PETIDINA 50MG/ML 

SOLUCAOINJETAVEL2 ML 
AMPOLA

UNIAO 
QUIMICA 1,97 30.732,00

49 15.019 AMPOLA
SUFENTANILA 5MCG/ML 

SOLUÇÃO INJETAVEL2ML 
AMPOLA

UNIAO 
QUIMICA 2,71 40.701,49

VALOR TOTAL R$ 244.255,75

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, conforme art. 57 da Lei n. 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 19 de outubro de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

JC MÉDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
EIRELI

CNPJ: 17.499.185/0001-23

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1243/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 155/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME
CNPJ: 20.918.668/0001-20

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

1 23.400 CAPSULA Gabapentina 300mg capsula ACTAVIS 1,19 27.846,00

33 6.708 CAPSULA Nortriptilina 25mg capsula RANBAXY 0,52 3.488,16

VALOR TOTAL R$31.334,16

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, conforme art. 57 da Lei n. 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;
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e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 19 de outubro de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME
CNPJ: 20.918.668/0001-20

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2017
AVISO DE RESuLTADO DO PREGÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão 
Eletrônico Nº 092/2017 - Processo Administrativo Nº 2017/30550/2130, 
conforme segue:

FIX HOSPITALAR LTDA-ME
CNPJ: 11.369.348/0001-77, o valor adjudicado R$ 8.473,20

HOSPLAB PRODUTOS HOSPITALARES E LABORATORIAL LTDA - ME
CNPJ: 15.346.274/0001-04, o valor adjudicado R$ 162.473,22

BENENUTRI COMERCIAL LTDA ME
CNPJ: 20.720.905/0001-43, o valor adjudicado R$ 87.312,60

NUTRIFICA COMÉRCIO DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL LTDA
CNPJ: 21.866.592/0001-07, o valor adjudicado R$ 43.470,00

SELETIVA BRASIL COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP

CNPJ: 22.940.212/0001-91, o valor adjudicado R$ 374.001,00

O valor total adjudicado R$ 675.730,02. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/TO, 25 de outubro de 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SESAU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2017
AVISO DE RESuLTADO DO PREGÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado Parcial 
do Pregão Eletrônico Nº 136/2017 - Processo Administrativo Nº 
2017/30550/1256, conforme segue:

HOSP LOG COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - DF
CNPJ: 06.081.203/0001-36, o valor adjudicado R$ 5.054.365,40

MÁXIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 06.366.038/0001-69, o valor adjudicado R$ 188.077,50

 ALL MÉDICA DISTRIB. DE MAT. HOSP. LTDA
CNPJ: 07.095.969/0001-32, o valor adjudicado R$ 705.617,26

VIVA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 07.173.013/0002-92, o valor adjudicado R$ 29.484,00

MUNDIFARMA DISTRIBUIDORA DE PROD. FARM. E HOSP LTDA
CNPJ: 07.768.887/0001-01, o valor adjudicado R$ 783.380,13

CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 07.847.837/0001-10, o valor adjudicado R$ 820.404,00

MAJELA MEDICAMENTOS LTDA
CNPJ: 09.613.374/0001-57, o valor adjudicado R$ 194.416,00

CM HOSPITALAR S.A.
CNPJ: 12.420.164/0009-04, o valor adjudicado R$ 639.098,88

AUDAX MED - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 21.881.617/0001-33, o valor adjudicado R$ 1.142.621,24

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA

CNPJ: 44.734.671/0001-51, o valor adjudicado R$ 51.133,68

O valor total adjudicado R$ 9.608.598,09. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/TO, 25 de outubro de 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SESAU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2017
AVISO DE RESuLTADO DO PREGÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão 
Eletrônico Nº 155/2017 - Processo Administrativo Nº 2017/30550/001243, 
em atenção ao Despacho conforme segue:

CALL MED COMÉRCIO DE MED. E REPRESENTAÇÃO LTDA.
CNPJ: 05.106.015/0001-52, o valor adjudicado R$ 47.911,50

ALL MÉDICA DISTRIB. DE MAT. HOSP. LTDA.
CNPJ: 07.095.969/0001-32, o valor adjudicado R$ 577.950,36

JC MEDICA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI
CNPJ: 17.499.185/0001-23, o valor adjudicado R$ 244.255,75

MEDICINALI PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI ME
CNPJ: 20.918.668/0001-20, o valor adjudicado R$ 31.334,16

AUDAX MED - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 21.881.617/0001-33, o valor adjudicado R$ 6.133,14

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ: 44.734.671/0001-51, o valor adjudicado R$ 1.367.653,62

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA.
CNPJ: 67.729.178/0004-91, o valor adjudicado R$ 195.670,80

O valor total adjudicado R$ 2.706.227,18. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/TO, 19 de outubro de 2017 .

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SESAU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 217/2017
AVISO DE RESuLTADO DO PREGÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão 
Eletrônico Nº 217/2017 - Processo Administrativo Nº 2016/30550/10015, 
conforme segue:

RUSSER BRASIL LTDA
CNPJ: 05.454.389/0001-69, o valor adjudicado R$ 28.600,00

MAXIMA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 06.366.038/0001-69, o valor adjudicado R$ 9.700,00

H. STRATTNER & CIA. LTDA
CNPJ: 33.250.713/0002-43, o valor adjudicado R$ 93.845,98

HPF SURGICAL LTDA
CNPJ: 68.532.076/0002-82, o valor adjudicado R$ 15.109,96

O valor total adjudicado R$ 147.255,94. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/TO, 23 de outubro de 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SESAU


